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Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir:.................................................................................
.............................................. 
II -(Revogado.).................................................................... 
.......................................................................................... 
IV - por intermédio do Congresso Nacional, imposto sobre 
operações com bens e serviços, ainda que se iniciem no 
exterior. 
§1º........................................................................................
............................................................................................ 
III – será progressivo e terá competência para sua 
instituição regulada por lei complementar:.............. 
............................................................................................ 
§ 3º (Revogado.) 
§ 4º (Revogado.) 
§ 5º (Revogado.) 
.............................................................................................
............................................................................................. 
§ 7º O imposto de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo será instituído por lei complementar e atenderá o 
seguinte: 
I - será uniforme em todo o território nacional e terá 
regulamentação única, vedada a adoção de norma 
estadual autônoma, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei complementar; 
II - será não cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação com o montante cobrado nas 
anteriores, sendo assegurado: 
a) o crédito relativo às operações com bens e serviços 
empregados, usados ou consumidos na atividade 
econômica, ressalvadas as exceções relativas a bens ou 



serviços caracterizados como de uso ou consumo 
pessoal; 
b) o crédito integral e imediato, quando cabível, na 
aquisição de bens do ativo imobilizado; 
c) o aproveitamento de saldos credores acumulados; 
III - incidirá também: 
a) nas importações, a qualquer título; 
b) nas locações e cessões de bens e direitos;  
c) nas demais operações com bens intangíveis e direitos; 
IV - não incidirá: 
a) nas exportações de produtos industrializados, 
garantidos a manutenção e o aproveitamento do imposto 
cobrado nas operações anteriores; 
b) sobre a mera movimentação ou transmissão de valores 
e de créditos e direitos de natureza financeira; 
c) nas prestações de serviço de comunicação nas 
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
de recepção livre e gratuita;  
V - o imposto pertencerá ao Estado de destino do bem ou 
serviço, autorizada a lei complementar a estabelecer: 
a) cobrança em todo território nacional centralizada em 
um único estabelecimento;  
b) exigência integral do imposto no Estado de origem do 
bem ou serviço e repasse ao Estado de destino; 
c) utilização de câmara de compensação, que poderá ser 
implementada por tipo de bem ou serviço ou por setor de 
atividade econômica; 
VI - não poderá ser objeto de isenção, redução de base 
de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia, 
remissão ou qualquer outro tipo de incentivo ou benefício 
fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, exceto em 
relação aos seguintes produtos ou serviços: 
a) alimentos, inclusive os destinados ao consumo animal; 
b) medicamentos; 
c) transporte público coletivo de passageiros; e 
d) bens do ativo imobilizado. 
VII - lei complementar estabelecerá as matérias da 
regulamentação única prevista no inciso I deste parágrafo 
que somente produzirão efeitos após aprovação por 
resolução do Senado Federal.”  (NR)................................ 
.............................................................................................  

“Art. 155-A. A regulamentação do imposto previsto no art. 
155, incisos IV, bem como de outros tributos ou 
responsabilidades que lhe sejam delegados por lei ou 
convênio, será realizada pelo conjunto das administrações 
tributárias dos Estados e do Distrito Federal, sendo de 
competência de cada ente a arrecadação, a fiscalização e 
a cobrança, de forma autônoma, cabendo à lei 
complementar: 



I - dispor sobre as regras de organização e funcionamento 
integrado das administrações tributárias estaduais e 
distrital, nos termos do caput; 
II - definir outros tributos que poderão ser arrecadados, 
fiscalizados ou cobrados nos termos deste artigo, 
delegados por meio de convênio ou lei; 
III - criar o Conselho Nacional da Administração Tributária 
Estadual, composto por representantes da administração 
tributária estadual para coordenar, de modo integrado, as 
atribuições previstas no presente artigo, cabendo-lhe 
estabelecer: 
a) a instituição de regulamentações e obrigações 
acessórias unificadas, em âmbito nacional, e a 
harmonização e divulgação de interpretações relativas à 
legislação; 
b) a gestão compartilhada de banco de dados, cadastros, 
sistemas de contas e informações fiscais referentes aos 
tributos estaduais e outros que lhe possam ser delegados; 
c) a emissão de diretivas gerais para as autoridades 
tributárias estaduais e distrital; 
d) a coordenação de fiscalizações integradas em âmbito 
nacional, quando necessárias. 
IV - a forma pela qual seus dirigentes serão escolhidos 
pelos governadores dos Estados e Distrito 
Federal.................................................................................
............................................................................................. 
Art.159.................................................................................
............................................................................................ 
§ 5º As desonerações fiscais concedidas pela União não 
incidirão sobre as parcelas de arrecadação pertencentes 
aos Estados, Distrito Federal e municípios.  
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 É sabido que o sistema tributário brasileiro é bastante 

complexo, muito decorrente das inúmeras legislações estaduais que 

tratam do ICMS, repletas de benefícios fiscais, alíquotas, além de 

antecipação tributária do imposto. Esse problema tem origem na 

excessiva carga tributária nacional incidente sobre os bens e 

serviços, a 2ª maior dentre os países que integram a OCDE. Por outro 

lado, relativo a base de incidência renda, o Brasil tem a menor carga 

tributária dentre os integrantes da OCDE, devido a isenção do imposto 

de renda na distribuição de lucros e dividendos, apenas adotado pela 

Estônia (dentre os países integrantes da OCDE), além de inúmeras 

legislações que desintegram a arrecadação, como a dedutibilidade do 



IRPJ dos “juros” sobre o capital próprio, o lucro presumido, dentre 

outros. 

 Paralelo a isso, desde 2009 a União vem sistematicamente 

concedendo benefícios fiscais sobre tributos partilhados com os 

Estados, o Distrito Federal e os municípios, e associado ao baixo 

crescimento econômico anotado desde 2014, quando tivemos retração de 

PIB superior a 7 % no período de 2015 e 2016, as finanças dos entes 

subnacionais se deterioram pela estagnação das receitas próprias e 

redução das transferidas através dos fundos de participação. 

 É oportuna a discussão de reestruturação do sistema tributário 

brasileiro, que deve no seu conjunto modernizar as suas bases de 

arrecadação, harmonizando aos padrões adotados pela OCDE.  

 Nesse sentido, como parte dessa proposta, é apresentada a 

seguinte emenda visando a instituição no Brasil de um moderno imposto 

sobre bens e serviços, de competência estadual, com base ampla, 

incidente sobre mercadorias, bens, serviços e locações, cobrado de 

forma não cumulativa e no destino, sem baixa possibilidade de geração 

de normas pelo expresso impedimento de concessão de benefícios 

fiscais, exceto nas situações constitucionais previstas.  

 Inspirado na proposta do Deputado Luís Carlos Hauly, na Comissão 

Especial de Reforma Tributária, apresentado no dia 22 de agosto de 

2017 na Câmara Federal, propomos a criação de um imposto sobre 

operações com bens e serviços (IBS), ainda que se iniciem no exterior. 

 O IBS será uniforme em todo o território nacional e terá 

regulamentação única, vedada a adoção de norma estadual autônoma, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei complementar. Será não 

cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o 

montante cobrado nas anteriores, sendo assegurado: 

a) o crédito relativo às operações com bens e 

serviços empregados, usados ou consumidos na 

atividade econômica, ressalvadas as exceções 

relativas a bens ou serviços caracterizados como de 

uso ou consumo pessoal; 

b) o crédito integral e imediato, quando cabível, 

na aquisição de bens do ativo imobilizado; 

c) o aproveitamento de saldos credores acumulados. 

 

O novo imposto estadual incidirá também sobre a importações, a 

qualquer título, nas locações e cessões de bens e direitos, e nas 

demais operações com bens intangíveis e direitos. Com isso, será 

ampliada a base de cobrança de impostos sobre bens e serviços no 

Brasil, reduzindo as margens para o planejamento tributário e as 

proteções judiciais decorrentes das faltas de base de incidência. 



Contudo, não incidirá nas exportações de produtos 

industrializados, garantidos a manutenção e o aproveitamento do 

imposto cobrado nas operações anteriores; sobre a mera movimentação ou 

transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza 

financeira; e nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e 

gratuita.  

O IBS pertencerá ao Estado de destino do bem ou serviço, 

autorizada a lei complementar a estabelecer a cobrança em todo 

território nacional centralizada em um único estabelecimento; a 

exigência integral do imposto no Estado de origem do bem ou serviço e 

repasse ao Estado de destino; e a utilização de câmara de compensação, 

que poderá ser implementada por tipo de bem ou serviço ou por setor de 

atividade econômica. 

O imposto não poderá ser objeto de isenção, redução de base de 

cálculo, concessão de crédito presumido, anistia, remissão ou qualquer 

outro tipo de incentivo ou benefício fiscal ou financeiro vinculado ao 

imposto, exceto em relação aos seguintes produtos ou serviços: 

a) alimentos, inclusive os destinados ao consumo 

animal; 

b) medicamentos; 

c) transporte público coletivo de passageiros; e 

d) bens do ativo imobilizado. 

Lei complementar estabelecerá as matérias da regulamentação 

única prevista no inciso I deste parágrafo que somente produzirão 

efeitos após aprovação por resolução do Senado Federal. 

Com a instituição do IBS, o Brasil terá um moderno imposto sobre 

bens e serviços. Dependendo de medidas paralelas no sentido de 

aumentar a carga tributária direta, o país pode reduzir os tributos 

indiretos para num ponto ótimo futuro estabelecer um único imposto 

nessa base de incidência – o IBS. 

No sentido de aumentar no Brasil a arrecadação dos impostos 

diretos, propomos ainda a progressividade no imposto sobre causa 

mortes e doação, harmonizando com os padrões da OCDE. 

Ainda é proposto nessa emenda a integração nacional da 

arrecadação e fiscalização do IBS. Para isso, a regulamentação do 

imposto será realizada pelo conjunto das administrações tributárias 

dos Estados e do Distrito Federal, sendo de competência de cada ente a 

arrecadação, a fiscalização e a cobrança, de forma autônoma, cabendo à 

lei complementar: 

I - dispor sobre as regras de organização e 

funcionamento integrado das administrações 

tributárias estaduais e distrital, nos termos do 

caput; 



II - definir outros tributos que poderão ser 

arrecadados, fiscalizados ou cobrados nos termos 

deste artigo, delegados por meio de convênio ou 

lei; 

III - criar o Conselho Nacional da Administração 

Tributária Estadual, composto por representantes da 

administração tributária estadual para coordenar, 

de modo integrado, as atribuições previstas no 

presente artigo, cabendo-lhe estabelecer: 

a) a instituição de regulamentações e obrigações 

acessórias unificadas, em âmbito nacional, e a 

harmonização e divulgação de interpretações 

relativas à legislação; 

b) a gestão compartilhada de banco de dados, 

cadastros, sistemas de contas e informações fiscais 

referentes aos tributos estaduais e outros que lhe 

possam ser delegados; 

c) a emissão de diretivas gerais para as 

autoridades tributárias estaduais e distrital; 

d) a coordenação de fiscalizações integradas em 

âmbito nacional, quando necessárias. 

IV - a forma pela qual seus dirigentes serão 

escolhidos pelos governadores dos Estados e 

Distrito Federal. 

 

Propõe-se, finalmente, para assegurar a plena autonomia 

financeira dos entes subnacionais, em respeito a princípio do 

federalismo brasileiro, que as desonerações fiscais concedidas pela 

União não devam incidir sobre as parcelas de arrecadação pertencentes 

aos Estados, Distrito Federal e municípios. Assim, busca a disposição 

proteger as finanças destes, que têm suas despesas previamente 

programadas, das políticas tributárias da União, que nos últimos dez 

anos vem flagrantemente concedendo benefícios fiscais em tributos 

partilhados, IR e IPI.  

 

Sala das Comissões, em 04 de julho de 2018 

 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal SP 
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